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REQUERIMENTO Nº 066/2018 

 

Senhores vereadores, 

 

 

Requeiro à Mesa, observadas as formalidades legais, após ouvido o 

douto Plenário, que seja encaminhada ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, solicitando de sua Excelência, junto à secretaria competente a seguinte 

informação. 

 

 Porque até a data de hoje (05/03/2018) não foi atendida e 

respondida a indicação nº 343/2017, para que seja feito faixa de pedestres na Av. 

Antônio Pinto Catão frente a o mercado Vitória bairro Miguel Martini. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Considerando que a faixa de pedestres é uma sinalização que impõe 

respeito aos condutores de veículos para com o pedestre, os moradores pedem que 

seja colocado esse tipo de sinalização no local. 

Diante do exposto é pertinente solicitar ao Chefe do Poder Executivo 

de nossa cidade o empenho para atender este pedido. 

Gabinete da Vereadora, Inalda Lúcio B. Santana. 05 de março 2018. 

AS.) VEREADORA INALDA LÚCIO B. SANTANA – INALDA CABELEIREIRA  

Cópia conforme o original apresentando nesta Edilidade em Sessão 

Ordinária de 06 de março do corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 07 de março de 2018. 

 

 

VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA 

Presidente 

 

 

 

 
 

 
 


